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Diário Oficial
   SECRETARIA DE TRANSPORTES 

 GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 20.986 DE 24 DE JULHO DE 2020.

Restabelece os efeitos e acresce  dispositivo ao Decreto nº 20.901, de 03 de junho de 
2020, que dispõe sobre a implantação do Plano São Paulo no Município de Campinas 
e defi ne outras medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus 
(COVID-19), e defi ne outras medidas para o enfrentamento da pandemia do Corona-
vírus (COVID-19)

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando que, por força do disposto no art. 23, inciso II, da Constituição da Re-
pública, é de competência comum a todos os entes da Federação o cuidado com a 
saúde pública;
Considerando a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que Dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, estabelecendo 
os  princípios e diretrizes para a saúde em nosso país, e que prevê em seu art. 15, inciso 
XX, que cabe a cada ente federado a atribuição de “defi nir as instâncias e mecanismos 
de controle e fi scalização inerentes ao poder de polícia sanitária”;
Considerando a situação epidemiológica mundial e brasileira, com a declaração de 
situação de PANDEMIA pela Organização Mundial de Saúde - OMS em 11 de março 
de 2020;
Considerando a Portaria MS/GM nº 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emer-
gência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infec-
ção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV).
Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância interna-
cional decorrente do Coronavírus (COVID-19);

Considerando a expedição do Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020, que dispõe 
sobre a quarentena no Estado de São Paulo, no contexto da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19);
Considerando os Decretos nº 20.774, de 28 de março de 2020 e nº 20.782, de 21 de 
março de 2020, que respectivamente declaram estado de emergência e de calamida-
de pública, estabelecendo regime quarentena no Município de Campinas, e defi nem 
outras medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do Coronavírus (CO-
VID-19);
Considerando o Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre a medida 
de quarentena de que trata o Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020, institui o 
Plano São Paulo e dá  previdências complementares;
Considerando o Decreto nº 65.044, de 03 de julho de 2020, que altera o anexo III do 
Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020, que dispõe sobre a medida de quarentena 
de que trata o Decreto no 64.881, de 22 de março de 2020, institui o Plano São Paulo;
Considerando que o Município de Campinas voltou a ser alocado na categoria laranja 
do referido Plano São Paulo, conforme anunciado pelo Governo do Estado de São 
Paulo em 24 de julho de 2020;e 
Considerando o disposto no art. 7º do Decreto nº 20.951, de 03 de julho de 2020,

DECRETA:
Art. 1º  Ficam restabelecidos, a partir de 27 de julho de 2020,  os efeitos do Decreto  
nº 20.901, de 03 de junho de 2020, que volta a regular o funcionamento de atividades 
não essenciais autorizadas na fase laranja do Plano São Paulo.
Art. 2º  Fica acrescido o art. 3ºA ao Decreto nº 20.901, de 03 de junho de 2020, com 
a seguinte redação:
“Art. 3ºA Fica autorizada a realização de eventos na modalidade “drive-in”, assim 
entendidos aqueles produzidos e realizados em ambiente aberto ou fechado, no qual 
o cliente ou espectador permanece no interior de seu veículo durante a realização do 
evento.

EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA
Parágrafo único. A autorização prevista neste artigo fi ca condicionada ao cumpri-
mento do protocolo sanitário específi co para o setor, bem como das normas técnicas 
relacionadas ao alvará de evento temporário, publicadas no hotsite https://covid-19.
campinas.sp.gov.br/.” (NR)
Art. 3º   Este decreto entra em vigor em 27 de julho de 2020.
Art. 4º  Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente o art. 1º do De-
creto nº 20.951, de 03 de julho de 2020.

Campinas,  24 de julho de 2020.
 JONAS DONIZETTE

Prefeito Municipal
 PETER PANUTTO

Secretário de Assuntos Jurídicos
 MICHEL ABRÃO FERREIRA

Secretário de Governo
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA

Secretário de Saúde
 Redigido conforme os elementos do processo SEI PMC PMC.2020.00033961-61.

 CHRISTIANO BIGGI DIAS
Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito

EXPEDIENTE
O Diário Ofi cial do Município de Campinas (Lei Nº 2.819/63) é uma publicação da Prefeitura Municipal de Campinas Site: www.campinas.sp.gov.br

 CONTEÚDO
O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade das Secretarias e órgãos públicos emissores. Qualquer dúvida ou solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor.

Para informações sobre como contatar o órgão emissor, ligue para 156 - Serviço de Atendimento ao Cidadão.
 ACERVO

Edições posteriores a 22 de fevereiro de 2002 estão disponíveis para consulta na Internet no seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/ 
Para acessar Suplementos, utilize o seguinte endereço: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/suplementos.php Edições anteriores a 22 de fevereiro de 2002 deverão ser pesquisadas junto à 

Biblioteca Pública Municipal “Professor Ernesto Manoel Zink” (Avenida Benjamin Constant, 1.633, Centro, telefone: 2116-0423)
 CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Esta publicação é Certifi cada Digitalmente, acesse o guia de Certifi cação Digital: http://www.campinas.sp.gov.br/diario-ofi cial/guia.php . 
Caso haja necessidade de cópias autenticadas em papel, contate a IMA, no endereço abaixo.

IMPRENSA OFICIAL
Edição, Diagramação e Publicação Eletrônica: IMA - Informática de Municípios Associados S/A, responsável pela Imprensa Ofi cial do Município de Campinas e-mail: diario.ofi cial@ima.sp.gov.br - 

site: www.ima.sp.gov.br Informações pelo Fone/Fax: (19) 3755-6533 ou na Rua Bernardo de Sousa Campos, 42, Ponte Preta, Campinas/SP.
Recebimento de conteúdo para publicação até as 17 horas do dia anterior.


		2020-07-24T16:12:21-0300
	ALEX ANDRE DE MORAES:17375933863




